
17/10/2024

Número: 0000761-95.2013.8.15.0191 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

 Última distribuição : 25/04/2013 

 Valor da causa: R$ 16.032,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

M. A. S. D. C. (EXEQUENTE)

JOSE PETRONIO BORBOREMA COSTA (EXEQUENTE) ADELINO MARQUES RODRIGUES (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (EXECUTADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)
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1071732‐ C3/ 2022‐00299/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLEDADE/PB 

  

   

Processo: 00007619520138150191 

                 

ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato,  representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
JOSE PETRONIO BORBOREMA COSTA, em  trâmite  perante  este Douto  Juízo  e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa., REQUERER A  RECONSIDERAÇÃO DO ÚLTIMO DESPACHO  EXARADO 
NOS AUTOS, conforme argumentações abaixo. 

Conforme informado nos autos, houve o boqueio de valores no importe de R$ 40.031,81 (quarenta mil e trinte e 
um reais e oitenta e um centavos). 

 

Em prosseguimento, as partes compuseram acordo nos termos abaixo, restando o valor de R$ 1.254,47 a ser devolvido a 
parte  ré,  conforme  os  cálculos  a  saber: VALOR BLOQUEADO =  40.031,81  /  ACORDO  ENTRE AS  PARTES  R$  38.777,34  / 
RESTANDO UM SALDO REMANESCENTE EM FAVOR DA PARTE RÉ NO VALOR DE R$ 1.254,47. 
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Foi proferida sentença homologatória do acordo deferindo o desbloqueio do valor residual. 

 

Entretanto, o desbloqueio do valor remanescente não ocorreu, sendo desbloqueado apenas o valor do acordo, 
qual seja, R$ 38.777,34. 

 

 

Em decisão foi deferido que fosse certificado se na conta  judicial do depósito original consta o valor do saldo 
remanescente, entretanto, essa certificação não foi feita. 
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Pelo exposto, requer a reconsideração do último despacho exarado, pois conforme comprovado, ainda existe 
o valor de R$ 1.254,47 bloqueado, requerendo para tanto o cumprimento da certificação acima exposta, para 
que seja verificado na conta judicial original o valor do saldo remanescente. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOLEDADE, 15 de outubro de 2024. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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